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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

PORTARIA Nº 1086/2025 – DICAS/DGP/GAB/SEMAD 18 DE 

AGOSTO DE 2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de 

suas atribuições legais conforme Art. 7º, inciso XIX, do Decreto nº 

19.048 de 06/06/2023, publicado no D.O.M.E.R nº 3489 de 

07/06/2023. 

  

CONSIDERANDO o Art 43, §§ 1º 2º e 3º da Lei Complementar nº 

385, de 01/07/2010, publicada no D.O.M nº 3.786 de 01/07/2010. 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR a servidora RENATA LEITAO SILVA, Cadastro nº 

284448, para exercer, no período de 08/09/2025 a 27/09/2025, o 

Cargo em Comissão de GERENTE II, DAS 05, da Secretaria 

Municipal de Administração - SEMAD, em substituição à titular 

MONICA GIL PASSOS, Cadastro nº 8997, em razão de férias no 

mesmo período, conforme Processo nº 00600-00038405/2025. 

  

ANTÔNIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

(Assinado Eletronicamente) 

Publicado por: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

PORTARIA Nº 66/2025 - ASTEC/GAB/SEMAD 19 DE AGOSTO 

DE 2025 

 

OSECRETÁRIOMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃODAPREFE

ITURADOMUNICÍPIODEPORTO VELHO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso XV, do Decreto n.º 

19.048/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Rondônia-D.O.M.E.R n.º 3489,de 07.06.2023 e pela Lei 

Complementar n.º 648, de 06 de janeiro de 2017 alterações. 

  

CONSIDERANDOa Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 

2011, que dispõe sobre acesso à informação, previsto no inciso 

XXXIII do caput do art. 5º e o inciso II do §3 do art. 37 da 

Constituição Federal de 1988; 

  

CONSIDERANDOa necessidade de dar cumprimento ao artigo 67 do 

Decreto n.º 14.565, de junho de 2017, publicado no DOM n.º 5.478, 

de 23 de junho de 2017, que regulamenta no âmbito do Município de 

Porto Velho e a Lei Federal n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º ALTERARos membros da Comissão FALA.BR/SEMAD, 

instituídos pela Portaria n. 38/2025/ASTEC/GAB/SEMAD, de 18 de 

março de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Rondônia - D.O.M.E.R. 

  

DISPENSAR 
  
Matrícula Servidor Função 

10078782 DANYLO FERREIRA CARVALHO TITULAR 

10079266 RENATA ALVES DOS SANTOS 1ºSUPLENTE 

  

DESIGNAR 
  
Matrícula Servidor Função 

10079894 EDUARDO MAIELA VALVERDE OLIVEIRA ARAÚJO TITULAR 

1006295 JÉSSICA ANDRADE DE FREITAS 1ºSUPLENTE 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANTÔNIO FIGUEIREDO DE LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração – SEMAD 

(Assinado Eletronicamente) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE SESSÃO 

 

A Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações da 

Prefeitura do Município de Porto Velho, através da Pregoeira, 

TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que a sessão 

de abertura do do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

90068/2025/SMCL/PVH, deflagrado no Processo administrativo nº 

00600-00013883/2025-14-e, cujo objeto é Registro de Preços 

Permanente – SRPP, para eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de sondagem de opinião 

pública, utilizando abordagens metodológicas quantitativas e 

qualitativas, abrangendo o planejamento, a coleta de dados, a 

análise de dados, a elaboração de relatórios e a apresentação de 

resultados visando atender às necessidades da Prefeitura do 

Município de Porto Velho – RO e da administração pública direta e 

indireta do Município de Porto Velho, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital, 

que a sessão de abertura do certame licitatório prevista para o dia 

20/08/2025 às 10:30 (horário de Brasília) fica ADIADA para o dia 

22/08/2025 às 09h30min (Horário de Brasília-DF), em razão da 

necessidade de conclusão de análise a pedido de impugnação 

impetrado ao Edital. 

  

Porto Velho-RO, 19 de agosto de 2025. 

  

DAIANE DI SOUZA BOTELHO 
Pregoeira/SMCL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 

PORTARIA Nº 04/DA/SMCL/2025 DO DIA 19 DE AGOSTO DE 

2025 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTRATOS, 

CONVÊNIOS E LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem o art. 7º, incisos I e III, art. 78 da Lei Orgânica do 

Município de Porto Velho e Lei Complementar nº 1.000, de 07 de 

janeiro de 2025, e tendo em vista o que consta no Processo nº. 

00600-00038487/2025-91-e. 
  

RESOLVE: 
  

CONCEDER E ARBITRAR, ao servidor JOÃO FELIPE FARIAS 

DA ROCHA, cadastro 1005973, 1 (uma) diária e ½ (meia), para se 

deslocar aos distritos de União Bandeirantes e Vista Alegre, por meio 

de transporte terrestre, com a finalidade de realizar vistoria de 

veículos e equipamentos pertencentes à frota municipal, conforme 

programação estabelecida pela Secretária Executiva de Gestão de 

Gastos Públicos – SEGP, garantindo o acompanhamento técnico e 

o registro adequado das informações necessárias para controle e 

gestão de manutenção, no período de 21 e 22 de agosto de 2025, 

conforme apensado aos autos do processo administrativo nº 

00600-00038487/2025-91-e. 
  

Porto Velho/RO, 18 de agosto de 2025 

  

MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL 
Secretário Municipal de Contratos, Convênios e Licitações - SMCL 

  

 


